LEI N.º 1.988, DE 15/04/99

Autoriza doação, com outorga de escritura, da área que menciona, à AMA - Artefatos Metálicos Vale do Aço e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, da área de propriedade do Município, constituída pelo lote 265, da quadra 060, setor 029, medindo 13.075,88 m² (trezentos mil, setenta e cinco metros e oitenta e oito centímetros quadrados), localizada na Avenida Pinheiros, nº 950, à empresa Artefatos Metálicos Vale do Aço - AMA, inscrita no CGC/MF sob o número 01598417/0001-60 e na Receita Estadual sob o número 687.331.402.0081, instalada na Avenida Pinheiros, 22, Bairro Limoeiro.

Art. 2º - O imóvel objeto da doação a que se refere o caput deste artigo destinar-se-á exclusivamente à instalação de unidade industrial no ramo de fabricação de escrituras metálicas ou outro previamente autorizado pelo outorgante doador.

Art. 3º - Fica o Município autorizado, no caso de descumprimento do disposto no artigo 1º desta Lei e dos encargos previstos na Lei 1.271/93, a aceitar ressarcimento por parte da outorgada donatária, mediante termo de compromisso assinado por seus diretores, com registro em cartório, antes da lavratura da competente escritura.

Parágrafo Único - No termo de compromisso de que trata o caput deste artigo, a outorgada donatária se obrigará a pagar pelo imóvel o preço resultante de avaliação a ser feita à época da transação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de abril de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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